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Edital de Intimação de Penhora. Prazo de 20 dias. Processo nº 3007238-10.2013.8.26.0084. A MM. Juíza de 
Direito da 4ª Vara, do Foro Regional de Vila Mimosa, Estado de São Paulo, Dra. Viviane Dourado Berton Chaves, 
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a executada Maria do Carmo dos Santos, RG 886450, que lhe foi proposta uma 
ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Banco Bradesco S.A., ficando a mesma Intimada da Penhora 
que recaiu sobre sua Previdência Privada - Bradesco Vida e Previdência S/A - Matrícula 46865284, Proposta 59 
1375970, Contratação de 14/11/2008, no valor de R$12.055,11, a qual teve a situação cancelada, por falta de 
pagamento, ficando advertida de que poderá oferecer impugnação no prazo de 15 (quinze) dias úteis que fluirá após 
o decurso do prazo do Edital que é de 20(vinte) dias. Encontrando-se a executada em lugar incerto e não sabido, foi 
determinada a sua Intimação da Penhora . Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
Nada Mais. Dado e passado nesta cidade de Campinas, aos 29 de julho de 2022 . 

6ª VARA CÍVEL  DE CAMPINAS - Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo,
300 - Bloco C - salas 5 e 6 - Jd. Santana - CEP 13088-901 - Fone: (19) 2101-3327
- E-mail: campinas6cv@tjsp.jus.br - EDITAL de INTIMAÇÃO de Espólio de Darci
Aparecido Teodoro, representado por Sandra Mara Ber tinotti Teodoro. Processo
nº 0015553-47.1997.8.26.0114 –  Prazo de 20 dias. O MM. Juiz de Direito da 6ª
Vara Cível, do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dr. GILBERTO LUIZ CARVA-
LHO FRANCESCHINI, na forma da Lei, etc. FAZ SABER ao Espólio de DARCI
APARECIDO TEODORO,  representado por Sandra Mara Bertinoti Teodoro, RG
7355705, CPF 129.500.178-00, endereço ignorado, que na ação de CUMPRIMENTO
DE SENTENÇA - Imputação do Pagamento, originada de Procedimento Comum,
tendo por exequente o CONDOMÍNIO EDIFÍCIO FRANCISCO CHIAFFITELLI,  foi
e fe tuado  depós i to  o r iundo  de  penhora  no  ros to  dos  au tos  do  processo
0011795.84.2002.8.26.0114, no valor de R$23.986,41, em 15/05/2015, para garan-
tia de execução nos presentes autos. Encontrando-se o(a)executado(a) em lugar
incerto e não sabido, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital, apresente EMBARGOS / IMPUGNAÇÃO quanto à penhora havida, bem como
quanto ao valor penhorado.Será o presente edital, por extrato, afixado e publi-
cado na forma da lei. Nada mais. Dado epassado nesta cidade de Campinas, aos
04 de outubro de 2022. Eu, Maria Cristina Queiróga, Escrevente Técnico Judiciário.

4ª Vara Cível do Foro da Comarca de Mauá/SP
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1006899-64.2016.8.26.0348. O MM. Juiz de Direito da 4ª Vara Cível,
do Foro de Mauá, Estado de São Paulo, Dr. José Wellington Bezerra da Costa Neto, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a JEAN
MOURA EVANGELISTA, Brasileiro, CPF 286.516.748-80, com endereço à Rua Doutor Fernando Costa, 254, Vila Emilio, CEP
09310-250, Mauá - SP, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de BANCO BRADESCO S/
A, alegando em síntese: o banco exequente é credor do executado pelo valor de R$ 31.127,89, que corresponde ao saldo devido
pela Cédula de Crédito Bancário sob nº 385/8469654. Encontrando- se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a
sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 03 dias, que fluirá após o decurso
do prazo do presente edital, pagar a dívida no valor de R$ R$ 31.127,89, que deverá ser atualizada até a data do efetivo
pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado
do débito, conforme pedido inicial. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei 
Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado 
sob o nº 1.393.351, em 24 de janeiro de 2022, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECO-
NHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Ordinária – artigos 1.242 e 1.243 do 
Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados 
por ELISABETH HANSEN, residente e domiciliada nesta Capital, PAULO HENRIQUE HANSEN, 
residente e domiciliado nesta Capital, KATIA HANSEN MARRONE, residente e domiciliada nesta 
Capital CATARINA HANSEN MOTTA, residente e domiciliada nesta Capital; os quais alegam deter 
a posse mansa e pacífica, com animus domini, desde 1989, que adquiriram através de Escritura 
de Venda e Compra celebrado entre MARTA FACAS e EGON HANSEN e sua esposa ELISABETH 
HANSEN; posse essa que se refere ao IMÓVEL correspondente ao PRÉDIO com área construída de 
110,02m², situado Rua Lourenço Varela, nº 44, antiga Rua Dois, e seu terreno com área de superfície 
de 125,00m², correspondente a parte lote nº 33 da quadra B do loteamento denominado “Jardim Ver-
gueiro”, no 32º Subdistrito – Capela do Socorro; imóvel esse cadastrado na Municipalidade de São 
Paulo, pelo contribuinte sob o nº 103.038.0055-1, e que se acha registrado conforme a matrícula nº 
467.417 deste Cartório. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente 
procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros 
interessados, ou os notificandos COMERCIAL E IMPORTADORA BOA VISTA LTDA, MARTA FACAS, 
VALERIA SOARES DE OLIVEIRA, VALQUIRIA SOARES DE OLIVEIRA SANTOS, MARCELO SOA-
RES DE OLIVEIRA, LOURIVAL FERREIRA DE SOUZA JUNIOR, ANESIO DE OLIVEIRA, MARIA 
DUARTE DE OLIVEIRA, MARLISE APARECIDO DE OLIVEIRA, ANESIO BENEDITO DE OLIVEIRA 
e LUIS ANTONIO DE OLIVEIRA, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamenta-
da(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) conside-
rada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, 
e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 65, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da 
data da publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar preju-
dicado, proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 
11º Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 07 de outubro de 2.022. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIA - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA 
CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei 
Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado 
sob o nº 1.397.615, em 21 de fevereiro de 2022, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RE-
CONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo 1.238 do 
Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresenta-
dos por ALMIRO FRANCISCO BERNARDO e APARECIDA DE FÁTIMA BERNARDO, aposentados, 
ambos brasileiros, os quais alegam deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, desde 1974, 
adquirida através de Instrumento Particular de Cessão de Direito e Obrigações de Contrato Particular 
de Compromisso de Venda e Compra, celebrado em 16 de novembro de 1974, entre ZEDEQUIAS 
TARGINO DA SILVA e ALMIRO FRANCISCO BERBARDO casado com APARECIDA DE FÁTIMA 
BERNARDO; posse essa que se refere ao IMÓVEL correspondente a CASA ASSOBRADADA situada 
na Rua Domingos Alejo, nº 22, Jardim Maria Duarte, no 29º Subdistrito – Santo Amaro, com área 
construída de 178,56m², e seu terreno com área de superfície de 89,28m², cadastrado na Municipa-
lidade de São Paulo pelo contribuinte sob o nº 169.055.0022-3; imóvel esse que se acha registrado 
em área maior conforme a transcrição nº 78.551 deste Cartório. Esta publicação é feita para dar publi-
cidade de todos os termos do presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, 
querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos DONATO D’ITRI, GIOVANINA 
FANTONE, NICOLA D’ITRI, MARIA BARILE D’ITRI, ZEDEQUIAS TARGINO DA SILVA, CARLOS DO-
NISETE FERREIRA, ALICE DOS SANTOS, e TRANSFRETE LTDA – representada por ANTONIO 
JOAQUIM DOS SANTOS, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), 
em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) 
e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas 
Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 
e ainda a teor do Provimento nº 65, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da 
publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, 
proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º 
Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 07 de outubro de 2022. O Oficial.

Edital de Citação. Processo Físico nº: 0004314-69.2011.8.26.0659. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial Contratos Bancários 
Exequente: Banco Bradesco Sa Executado: e S Comercio Exportação Importação Ltda e outros. Edital de Citação. Prazo de 20 dias. Processo 
nº 0004314-69.2011.8.26.0659. O MM. Juiz de Direito da 1ª Vara, do Foro de Vinhedo, Estado de São Paulo, Dr. Fábio Marcelo Holanda, 
na forma da Lei, etc. Faz Saber a(o) Esmeria de Oliveira Albano, RG 19895833, CPF 139.946.068-45, com endereço à Rua Almirante Aurelio 
de Oliveira Lima, 44, VILA RICA, Atibaia-SP, Marco Roberto Monteiro, RG 16356341, CPF 118.038.698-10, com endereço à Rua dos Ipês, 
280, Quadra 25 - Lote 07 – Residencial Fazenda do Port. Jardim dos Pinheiros, Atibaia - SP e E S Comércio Exportação Importação Ltda, 
CNPJ 09.332.277/0001-96, com endereço à Avenida Juca Peçanha, 1787, Vila Santista, Atibaia-SP, que lhe foi proposta uma ação de 
Execução de Título Extrajudicial por parte de Banco Bradesco SA, alegando em síntese: “As partes celebraram um Instrumento Particular de 
Confissão de Dívida e outras avenças, na data de 16/02/2011 e o exequente é credor dos executados na quantia de R$ 579.794,24, atualizado 
ate 21/06/2011. Referido valor corresponde à soma das parcelas vencidas 9R$ 27.639,22) das parcelas vincendas, expurgados os jutos 
vincendos (R$ 502.856,19) e desconto condicional (R$ 49.298,83), totalizando o valor de R$ 579.794,24). Encontrandose o réu em lugar 
incerto e não sabido, foi determinada a sua Citação, por Edital, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 03 (três) dias 
que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a dívida no valor de R$ 1.051.313,64 (Hum milhão, cinquenta e um mil, 
trezentos e treze reais e sessenta e quatro centavos) atualizada em março de 2015, que deverá ser atualizada até a data do efetivo 
pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da partes exequente arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do débito, 
conforme pedido inicial. Prazo para Embargos: 15(quinze)dias úteis, contados do decurso de prazo do presente edital. Advertências: 1- Caso o 
executado efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os honorários advocatícios serão reduzidos pela metade (art.827, § 1º, do CPC). 2- 
No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em ex ecução, 
acrescido de custas e de honorários de advogado, poderá o executado valer-se do disposto no art. 916 e §§, do CPC. Indeferida a proposta, 
seguir-se-ão os atos executivos, nos termos do art. 916, § 4º, do CPC. O não pagamento de qualquer das parcelas acarretará o disposto no 
art. 916, § 5º, do CPC. A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 916, § 6º, do CPC. Não sendo 
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Vinhedo, aos 06 de maio de 2022 

 
 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1060259-74.2019.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) 
de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Carlos Eduardo 
Santos Pontes de Miranda, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) RICARDO LIMA SOMERA, CPF 
049.825.149-76, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Vstp 
Educação Ltda para o recebimento de R$ 17.265,75 (Out/2019), decorrentes da novação de dívida firmada 
entre as partes por meio de instrumento de confissão de dívida em virtude do inadimplemento do contrato de 
prestação de serviços educacionais. Encontrando-se o executado em lugar ignorado, CITADO fica para que, 
em 03 dias, a fluir após o prazo supra, pague a dívida atualizada ou, no prazo de 15 dias, oponha embargos, 
sendo que, nesse prazo, reconhecendo o crédito da exequente, poderá comprovar o depósito de 30%, 
incluindo custas e honorários e requerer o parcelamento em até seis parcelas mensais corrigidas, e ainda, 
sua INTIMAÇÃO por EDITAL do bloqueio efetuado nos autos, via SISBAJUD do valor de R$ 2.656,01 (fls. 
101/104), para que, querendo, apresente impugnação, no prazo de 15 dias, ficando advertido que será 
nomeado curador especial em caso de revelia. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 21 de março de 2022. 

 
 
 

 
 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS PROCESSO Nº 0112007-45.2008.8.26.0004 O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional IV - Lapa, Estado de São Paulo, Dr(a). Adriana 
Genin Fiore Basso, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MARCOS ANTONIO VERÍSSIMO, RG 
370908557, CPF 597.738.986-87, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título 
Extrajudicial por parte de C. Módulo cooperativa de Trabalho de Professores e Auxiliares de 
Administração Escolar, para o recebimento do valor de R$ 545,31 (valor da inicial Jul/2008), a ser 
devidamente atualizado, decorrentes do cheque nº 400177, sacado contra o Banco Unibanco e não 
pago. Encontrando-se o executado em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, 
por EDITAL, para que no prazo de 3 (três) dias, a fluir os 30 dias supra, pague o débito, devendo o 
mesmo ser atualizado e acrescido das custas e honorários na época do pagamento com a 
advertência de que esta verba será reduzida pela metade na hipótese de integral (art. 827, § 1º, do 
CPC) ou ofereça embargos no prazo de 15 (quinze) dias (art. 231, do CPC), podendo ainda 
depositar 30% do valor em execução (incluindo custas e honorários de advogado), no prazo para 
oferta dos embargos, permitirá ao executado requerer seja admitido o pagamento do saldo 
remanescente em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% 
(um por cento) ao mês. Não efetuado o pagamento procederá a penhora e avaliação de tantos bens 
quantos bastem para a satisfação da dívida, ficando advertido que será nomeado curador especial em 
caso de revelia. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 

 
 
 
 
  
 
 
 
 

 
 

Citação. Prazo de 20 Dias.Processo nº1009660-47.2019.8.26. 
0224.O(A)MM.Juiz(a) de Direito da 1ªVara Cível de Guarulhos 
SP.,Dr(a).Ricardo Felício Scaff,na forma da Lei,etc. Faz Saber 
a réus ausentes,incertos,desconhecidos e eventuais interessa 
dos, que Nidelson Moreira da Silva e outra, ajuizaram ação de 
USUCAPIÃO, visando o imóvel da Rua João Romano, 37, Vila 
Flórida,Guarulhos/SP, c/área total de 140m2., inscrito na P. M. 
Guarulhos/SP, sob nº084.42.24.0321.00.000, alegando posse 
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-
se edital para citação dos supramencionados, para no prazo 
de 15 dias, a fluir após o prazo de 20 dias supra, não sendo 
contestada a ação, os réus serão considerados revéis, caso 
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital 
publicado na forma da lei. NADA MAIS  

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0027709-73.2011.8.26.0309. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª 
Vara Cível, do Foro de Jundiaí, Estado de São Paulo, Dr(a). Marcio Estevan Fernandes, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a 
ESPÓLIO DE EDUARDO MANOEL BITTENCOURT, o qual era brasileiro, divorciado, representante comercial, portador da 
cédula de identidade RG n. 7.323.967-7 e inscrito no CPF sob n. 783.841.978-00, na pessoa de seu inventariante, VÍTOR 
EDUARDO DE OLIVEIRA BITTENCOURT, brasileiro, programador, inscrito no CPF/MF sob n. 222.188.728-03 e portador da 
cédula de identidade RG n. 44.043.366-6 SSP/SP com último endereço na Rua Lisboa, n. 1.100, apto. 81, na Capital deste 
Estado de São Paulo, que por este Juízo, tramita uma ação de rescisão de contrato e devolução do dinheiro, movida por 
Sociedade de Melhoramentos Horizonte Azul I Village Ambiental. Encontrando-se em lugar incerto e não sabido, foi determinada 
sua CITAÇÃO por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso 
do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato afixo e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de Jundiaí, aos 05 de setembro de 2022 

9ª Vara Cível, do Foro de São Bernardo do Campo –SP. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. 
PROCESSO Nº 1002493-26.2019.8.26.0564 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível, do Foro de São 
Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr(a). RODRIGO GORGA CAMPOS, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a(o) ANDRIELLY CASSIANO OLIVEIRA BRITO, Brasileira, Solteira, Estudante, RG 9937827, 
CPF 101.197.334- 04 e ANDRESSA BRITO LEAL, Brasileira, Solteira, Cientista Política, RG 8743629, CPF 
058.720.934-89, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Izaque Bastos dos 
Santos e outro. Encontrando-se as rés em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por 
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do 
prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em 
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Bernardo do Campo-SP. 

Prontmed Tecnologia de Dados em Saúde S.A.
CNPJ n° 01.595.059/0001-32

NIRE n° 35.300.560.469
Edital de Convocação de 

Assembleia Geral Extraordinária
Prezados Acionistas, Ficam V. Sas. convocados a 
comparecerem à Assembleia Geral Extraordinária 
que se realizará no dia 20 de outubro de 2022,  
às 11:00 horas, de modo exclusivamente virtual, por 
meio de videoconferência, a fim de deliberarem  
sobre a seguinte ordem do dia: (i) Deliberar sobre a 
reeleição dos membros da Diretoria. Para recebimento 
do link de participação da AGE, necessário enviar 
e-mail, com, no mínimo, 48h de antecedência, para 
adm@prontmed.com. São Paulo, 05 de outubro de 
2022. Lasse Koivisto - Diretor Presidente.

Processo Digital nº: 1005331-56.2018.8.26.0020 Classe: Assunto: Execução de Título 
Extrajudicial - Contratos Bancários Exequente: Banco Bradesco S/A Executado: Souza Moveis 
Planejados Eireli - EPP e outro EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 
1005331-56.2018.8.26.0020 A MM. Juíza de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional XII - 
Nossa Senhora do Ó, Estado de São Paulo, Dra. Flavia Bezerra Tone Xavier, na forma da Lei, 
etc. FAZ SABER a SOUZA MOVEIS PLANEJADOS EIRELI - EPP, CNPJ 24.344.221/0001-45, 
e João Matias de Souza, CPF/MF 622.571.013-24, que por parte do Banco Bradesco S/A lhes 
foi ajuizada ação de Execução, para cobrança da quantia de R$ 26.046,10 (outubro/2018 – fls. 
40), dívida esta oriunda da Cédula de Crédito Bancário nº 351/1223794, emitida em 
27/09/2017.Estando os executados em lugar ignorado, foi determinada a CITAÇÃO por edital 
para que no prazo de 03 dias úteis, a fluir após o prazo de 30 dias supra, paguem o débito 
atualizado, sob pena de penhora. Em caso de pagamento dentro do tríduo, a verba honorária 
será reduzida pela metade. No prazo para Embargos (15 dias úteis), reconhecendo o crédito do 
exeqüente e depositando 30%do valor em execução incluindo custas e honorários advocatícios, 
poderão os executados requerer seja admitido pagar o restante em 06 parcelas mensais, 
acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao mês. Em caso de revelia, será nomeado 
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA 
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 29 de setembro de 2022.

Zletric Comercial Eletroeletrônica S.A.
CNPJ/ME nº 35.670.156/0001-64 - NIRE 35300594037

Companhia Fechada
Edital de Convocação da Assembleia Geral Extraordinária da Zletric Comercial 

Eletroeletrônica S.A. a ser Realizada em 17 de Outubro de 2022
Ficam convidados os senhores acionistas da Zletric Comercial Eletroeletrônica S.A. (“Companhia”) a se 
reunirem em Assembleia Geral Extraordinária da Companhia (“AGE”), na forma do estatuto social da Com-
panhia, conforme abaixo indicado. A AGE será realizada, em primeira convocação, no dia 17 de outubro de 
2022, às 10:00 horas, de forma virtual (digital) por meio da plataforma Zoom, para deliberarem sobre as 
seguintes matérias constantes da ordem do dia: (i) a eleição de novos membros para o Conselho de Admi-
nistração da Companhia; (ii) a criação do capital autorizado da Companhia, com a consequente alteração 
do artigo 5º do Estatuto Social da Companhia; (iii) a reforma global do Estatuto Social da Companhia, inclu-
sive para refletir a conversão da totalidade das ações preferenciais classe “A”, classe “B” e classe “C” da 
Companhia em ações ordinárias; (iv) a ratificação da contratação de empresa avaliadora de bens que serão 
conferidos ao capital social da Companhia, para fins de aumento do capital social; (v) a aprovação do laudo 
de avaliação dos bens a serem conferidos ao capital social da Companhia; (vi) o aumento do capital social 
da Companhia, com a emissão de novas ações; (vii) a emissão de bônus de subscrição Série 1 pela Com-
panhia, como vantagem adicional às ações emitidas em decorrência do aumento do capital social da Com-
panhia, mencionado no item (vi). 1. Forma de Realização: Nos termos do artigo 121, Parágrafo Único e 
artigo 124, § 2º-A da Lei 6.404 de 15 de dezembro de 1976, esta AGE será realizada na modalidade virtual 
por meio da plataforma Zoom. 2. Direito de Voto: Nos termos do artigo 5º do estatuto social da Companhia, 
somente os acionistas titulares de ações ordinárias e ações preferenciais classe “A”, classe “B” e classe 
“C” da Companhia terão direito a voto nas deliberações da AGE. 3. Documentos para Participação da 
AGE: 3.1. Para participarem desta AGE, os acionistas deverão enviar solicitação para o e-mail 
contato@captable.com.br, com o assunto do e-mail Cadastro AGE Zletric, até as 09:30 horas do dia 17 de 
outubro de 2022. Neste e-mail, os acionistas deverão encaminhar toda a documentação de representação 
para permitir a sua participação na AGE. Os acionistas que não enviarem a solicitação de cadastramento no 
prazo acima referido não poderão participar virtualmente (digitalmente) da AGE. 3.2. Tendo em vista a ne-
cessidade de adoção de medidas de segurança na participação a distância, a Companhia enviará, por 
e-mail, as instruções, o link e a senha necessários para participação do acionista por meio da plataforma 
digital somente àqueles acionistas que tenham apresentado corretamente sua solicitação (com os docu-
mentos de representação) dentro do prazo indicado acima, e após ter verificado, de forma satisfatória, os 
documentos de sua identificação e representação. 3.3. O link e senha recebidos serão pessoais e não po-
derão ser compartilhados sob pena de responsabilização. 3.4. Para todos os efeitos legais, considerar-se-á 
presente na AGE, o acionista, pessoalmente ou por meio de representante, que registre sua presença no 
sistema eletrônico https://zoom.us de participação e voto a distância disponibilizado pela Companhia. 
3.5. Esse edital estará disponível no perfil do investidor no site da Captable. 4. Documentos à Disposição 
dos Acionistas: Todos os documentos e informações relacionados às matérias referidas acima encontram-
se à disposição dos acionistas na sede da Companhia e no site da Captable. São Paulo, 07 de outubro de 
2022. Tarik Potthoff - Presidente do Conselho de Administração.

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Pimenta Bueno, 232 - Belém - CEP 03060-000 São Paulo / SP
e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11)3107-0933
Att: Vera Dias / Raquel Gomes - “Gazeta de São Paulo”- Fone: (11) 3729-
6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611
e-mail: vera@gazetasp.com.br; revesp@revesp.com.br; revesp@uol.com.br;
atendimento@gazetasp.com.br; eduardo@revesp.com.br
Autorização de Publicação

11 e 12/10
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: LOTUS RADIOLOGIA
valor total:  R$ 156,00
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11 e 12/10
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: LOTUS DATA CENTER
valor total:  R$ 156,00
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LAR DA CRIANÇA FELIZ
CNPJ: 62.737.242/0001-10

ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Ficam convocados todos os membros do conselho gestor e associados do LAR DA CRIANÇA
FELIZ, CNPJ: 62.737.242/0001-10, para comparecerem a Assembleia Geral Ordinária, a realizar-
se em sua sede à Rua das Camélias, n° 20 – Bairro Parque Assunção – Município de Taboão da
Serra, estado de São Paulo no dia 29 de OUTUBRO de 2022 às 9:30 horas em primeira chamada
e as 10:00 horas em segunda chamada, nos termos do artigo 15° do parágrafo único dos estatutos
sociais para tratarem da seguinte ordem do dia:
  1)   Relatório da Diretoria – 2019 – 2022
  2)   Aprovação das contas dos Exercícios Novembro/2019 a Outubro/2022
  3)   Votação da nova Diretoria Executiva para o período de Novembro/2022 até Outubro/2025.
  4)    Eleição dos membros do Conselho Gestor para o período de Novembro/2022 até Outubro/2025
  5)   Alteração dos Estatutos Sociais com inclusão da lei 13.204/2015
  6)   Outros assuntos de interesse social.

Taboão da Serra, 23 de Setembro de 2022
Francisco Alberto Matias  -   Presidente

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Pimenta Bueno, 232 - Belém - CEP 03060-000 São Paulo / SP
e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11)3107-0933
Att: Vera Dias / Raquel Gomes - “Gazeta de São Paulo”- Fone: (11) 3729-
6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611
e-mail: vera@gazetasp.com.br; revesp@revesp.com.br; revesp@uol.com.br;
atendimento@gazetasp.com.br; eduardo@revesp.com.br
Autorização de Publicação

11, 12 e 14/10
4 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: PANIFICADORA CITY PÃO
valor total:  R$ 300,00
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EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ON-LINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - Jucesp 744. 2ª VARA CÍVEL DO
FORO DA COMARCA DE ITATIBA. Processo: nº 1000924-68.2016.8.26.0281. Requerido: Marcos Ambrosin
Júnior, Ana Lúcia Rodrigues Andretta Ambrosin - PARTE IDEAL (16,66%) - Uma casa c/ 250,00m² de terreno
e 240m² de área construída. Rua Eugênio Leardine, nº 261, Itatiba/SP - Contribuinte nº
41213.32.98.00.739.0.0020.00000. Descrição completa na Matrícula nº 27.821 do 01ª CRI de Itatiba/SP. Lance
mínimo na 1ª Praça: R$ 87.500,00 - Lance mínimo na 2ª Praça: R$ 52.500,00 (16,66% do valor de avaliação -
sujeitos à atualização). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 18/11/2022, às 16h00min e termina em
22/11/2022, às 16h00min; 2ª Praça começa em 22/11/2022 às 16h01min e termina em 12/12/2022 às
16h00min. Ficam os requeridos MARCOS AMBROSIN JÚNIOR, ANA LÚCIA RODRIGUES ANDRETTA
AMBROSIN, bem como seu cônjuge, se casado(a)(s) for(em), coproprietário(a) Benedita Maria De Jesus
Ambriosin, Edna Ambrosin Luccas, Márcia Ambrosim, terceiro(a) interessado Prefeitura Municipal de Itatiba e
demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja(m) localizado(a)(s) para a intimação
pessoal, bem como da Penhora realizada em 20/04/2022.

PARA MAIS INFORMAÇÕES: 30030677 WWW. .COM.BR

 

  

EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SÃO 
SEBASTIÃO/SP. Processo: nº 0000079-96.2002.8.26.0587. Requerida: SANDRA REGINA VARANDAS - DIRETOS 
POSSESSÓRIOS - Terreno com 480,00m² e edificação comercial com duas lojas com frentes para a Avenida Walkir Vergani nº 2540, 
Bairro de Boiçucanga, Distrito de Maresias, Cidade de São Sebastião/SP - Contribuinte nº 3133.124.6119.0001.0000. Lance mínimo 
na 1ª praça: R$ 1.178.024,25 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 706.814,55 (60% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS 
DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 15/11/2022 às 10h10min, e termina em 18/11/2022 às 10h10min; 2ª Praça começa em 
18/11/2022 às 10h11min, e termina em 15/12/2022 às 10h10min. Fica a requerida SANDRA REGINA VARANDAS, seu cônjuge se 
casada for, o cedente JOSÉ ANTONIO LOFFREDO, seu cônjuge se casado for e demais interessados, INTIMADOS das designações 
supra, caso não seja(m) localizado(a)(s) para a intimação pessoal. 

 PARA MAIS INFORMAÇÕES: 3003-0677 | WWW.ZUKERMAN.COM.BR 

 

 

  

EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 2ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA 
COMARCA DE SOROCABA/SP. Processo: nº 0015714-08.2021.8.26.0602. Executado: RODRIGO ALVES DE OLIVEIRA - 
Motocicleta marca Honda, modelo CG 125 Titan, cor Preta, customizada, placa BTV-0138/SP, transformada para Bobber Chopper, 
banco de sela de montaria (de couro). VISITAÇÃO: Rua Miguel Vespoli nº 12, Parque das Indústrias, Itu/SP Lance mínimo no 1º 
leilão: R$ 4.500,00 - Lance mínimo no 2º leilão: R$ 2.700,00 (60% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS DOS 
LEILÕES - 1º Leilão começa em 14/11/2022 às 15h50min, e termina em 17/11/2022 às 15h50min; 2º Leilão começa em 17/11/2022 
às 15h51min, e termina em 07/12/2022 às 15h50min. Fica o executado RODRIGO ALVES DE OLIVEIRA, seu cônjuge PATRÍCIA 
SOUZA DE OLIVEIRA e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja(m) localizado(a)(s) para a 
intimação pessoal, bem como da Penhora realizada em 18/01/2022. 

 PARA MAIS INFORMAÇÕES: 3003-0677 | WWW.ZUKERMAN.COM.BR 

 

 

  

EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 5ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL DE 
SANTO AMARO/SP. Processo: nº 0026010-80.2020.8.26.0002. Requeridos: ASSUNTA PARMISANO, JÉSSICA PARMISANO 
TEIXEIRA, GEORGE EDUARDO TEIXEIRA - DIREITOS HEREDITÁRIOS - Casa e respectivo terreno com 216m², situado à Rua 
Milton da Luz Motta n° 37, Cidade Ademar, São Paulo/SP - Contribuinte nº 120.238.0027-6. Descrição completa na Matrícula nº 
36.562 do 11º CRI de São Paulo/SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 685.186,44 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 411.111,86 (60% 
do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 24/10/2022 às 13h00min, e termina em 
27/10/2022 às 13h00min; 2ª Praça começa em 27/10/2022 às 13h01min, e termina em 22/11/2022 às 13h00min. Ficam os requeridos 
ASSUNTA PARMISANO, JÉSSICA PARMISANO TEIXEIRA, GEORGE EDUARDO TEIXEIRA, herdeiros de GENNARO 
PARMISANO; a credora GIOVANNA PARMISANO LEITE; a terceira interessada KATHERYNE VINAUD BITENCOURT PEREIRA, 
bem como seus cônjuges se casados forem e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja(m) 
localizado(a)(s) para a intimação pessoal. 

 PARA MAIS INFORMAÇÕES: 3003-0677 | WWW.ZUKERMAN.COM.BR 

 

 

  

EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 1ª VARA DA FAMÍLIA E SUCESSÕES DA 
COMARCA DE SANTOS/SP. Processo: nº 0037071-34.2002.8.26.0562. Requerida: ESPÓLIO DE ISAMAR MORAES DO 
NASCIMENTO, na pessoa de sua inventariante ROSANE DO NASCIMENTO FIGUEIREDO - Prédio Comercial situado à Rua 
Amador Bueno nºs 178, 180, 182 e 184, esquina da Rua Martin Afonso nº 126, Centro, Santos/SP - Contribuinte (não consta). 
Descrição completa na Matrícula nº 15.971 do 1ª CRI de Santos/SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 1.338.823,38 - Lance mínimo na 
2ª praça: R$ 803.294,03 (60% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 
14/11/2022 às 14h50min, e termina em 17/11/2022 às 14h50min; 2ª Praça começa em 17/11/2022 às 14h51min, e termina em 
07/12/2022 às 14h50min. Fica a requerida ESPÓLIO DE ISAMAR MORAES DO NASCIMENTO, na pessoa de sua inventariante e 
herdeira ROSANE DO NASCIMENTO FIGUEIREDO; os herdeiros ERICK DO NASCIMENTO FIGUEIREDO, KELLY CRISTINA DO 
NASCIMENTO FIGUEIREDO, seus cônjuges se casados forem e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso 
não seja(m) localizado(a)(s) para a intimação pessoal, bem como da Penhora realizada em 01/06/2015. 

PARA MAIS INFORMAÇÕES: 3003-0677 | WWW.ZUKERMAN.COM.BR 

 

CORPO DE BOMBEIROS
EDITAL DE LICITAÇÃO

Encontra-se aberta na UGE 180199 - Administração do Corpo de Bombeiros a seguinte licitação:
PREGÃO ELETRÔNICO Nº CCB-038/421/22          PROCESSO Nº CCB-072/421/22
CÓDIGO ÚNICO Nº 2022074255-1          PMESP-PRC-2022/14936
OFERTA DE COMPRA N° 180199000012022OC00113
LOCAL DO PROCESSO PARA VISTAS AOS AUTOS: UGE 180199 Administração do Corpo de Bombeiros sito à 
Praça Clóvis Bevilácqua, 421 - 3º andar - Centro – São Paulo – SP – Seção de Licitações.
OBJETO: Constituição de Sistema de Registro de Preços – SRP para futuras e eventuais aquisições de 1.000 (mil) 
unidades de mangueiras “tipo 3” de 63mm e de 1.900 (mil e novecentas) unidades de mangueiras “tipo 3” de 38mm, 
visando atender as necessidades dos quartéis do Corpo de Bombeiros do Estado de São Paulo.
ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: às 09:30 horas do dia 25/10/2022, sendo realizada por meio eletrônico 
através do site www.bec.sp.gov.br.
EDITAL: As empresas interessadas em participar do certame poderão retirar o edital pelo site www.bec.sp.gov.br; 
www.imprensaoficial.com.br (negócios públicos) e www.corpodebombeiros.sp.gov.br.
Demais esclarecimentos no endereço acima, de segunda à sexta-feira, das 09:00 às 12:00 e das 14:00 às 18:00 
horas, pelos tels: (11) 3396-2224, 3396-2225, 3396-2234 e 3396-2011.
Autoridade Subscritora do Edital: Maj PM Kátia Cristina Dias Nogueira.
Pregoeiro: Cap PM Daniel Luiz Sobral.

FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO
MÉDICO E HOSPITALAR - FAMESP

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 058/2022 - FAMESP/BAURU
PROCESSO Nº 15410/2022 - FAMESP/BAURU

Acha-se à disposição dos interessados do dia 11 ao dia 21 de outubro de 2022, das 08:00  
às 12:30 horas e das 13:30 às 17:00 horas, na Célula de Gestão de Suprimentos da Fundação 
para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar - FAMESP/BAURU, localizada na Av. Luiz Edmundo 
Carrijo Coube, nº 1-100, Jardim Santos Dumont, Município de Bauru, Estado de São Paulo, 
Telefones 14 3103-4113/14 303-4115/3103-4118, ou pelo site www.compraeletronica.famesp.org.br, 
o EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 058/2022 - FAMESP/BAURU, PROCESSO Nº 
15410/2022-FAMESP/BAURU, que tem como objetivo o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE ARCO CIRÚRGICO 
COM MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA INCLUSA, PARA PROCEDIMENTOS DE 
NEUROLOGIA, CARDIOLOGIA E VASCULAR NAS DEPENDÊNCIAS DO HOSPITAL DE 
BASE DE BAURU, PELO PERÍODO DE 48 MESES, em conformidade com o disposto no Anexo II. 
A abertura da sessão pública será no dia 24 de outubro de 2022, com início às 09:15 horas.

 PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULICÉIA
Extrato de Edital de Pregão Eletrônico n° 024/2022 – SRP - Processo nº 118/2022 -  SRP - Objeto: 
A Prefeitura de Paulicéia, Estado de São Paulo, em cumprimento as Leis Federais n° 8.666/93, 
10.520/02 e Decreto nº 5.504/2005 e 10.024/2019, torna público, que realizará Pregão Eletrônico, 
por meio de Registro de Preço, visando a AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA DE MATERIAL 
DE ESCRITÓRIO PARA DIVERSOS SETORES DA PREFEITURA DE PAULICÉIA, CONFORME 
NECESSIDADE, POR MEIO DE REGISTRO DE PREÇO PELO PERÍODO DE 12 MESES. A sessão 
se dará no dia 25 de outubro de 2022 às 08:30 horas, no sítio http://186.208.139.83:5656/
comprasedital/, o edital na íntegra encontra-se neste mesmo sítio. Quaisquer esclarecimentos e 
informações serão prestados pelo Pregoeiro, de segunda à sexta-feira, nos horários das 08h00 às 
11h00 e das 13h00 às 16h30, na Avenida Paulista, n° 1.649, ou através do telefone (18) 3876-1240. 
Paulicéia/SP, 10 de outubro de 2022 – Antonio Simonato – Prefeito Municipal.

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO 169/2022 - 

REGISTRO DE PREÇOS
Objeto: Registro de preços para fornecimento de medicamentos 
padronizados.
DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 24/10/2022 
ÀS 13h00
O Edital completo e seus anexos poderão ser adquiridos pelos 
interessados, pelo site da Prefeitura Municipal 
www.santabarbara.sp.gov.br. 
Endereço Eletrônico: www.bbmnetlicitacoes.com.br

Santa Bárbara d’Oeste, 10 de outubro de 2022.
RAFAEL PIOVEZAN - 

Prefeito Municipal
CESAR HENRIQUE BRUHN PIERRE - 

Secretário de Administração

MUNICÍPIO DE SANTA BÁRBARA D’OESTE
ESTADO DE SÃO PAULO

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico SRP no 446/2022 

Processo Administrativo no 125727/2022
LICITAÇÃO DESTINADA A PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS, 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 
CONFORME LEI COMPLEMENTAR No 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 E 
SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES.
OBJETO: Registro de preços visando aquisição de hortifrutigranjeiros para atender 
aos locais vinculados à Secretaria Municipal da Assistência Social, conforme edital e 
seus anexos.
Valor Estimativo: R$ 237.461,40 (duzentos e trinta e sete mil, quatrocentos e 
sessenta e um reais e quarenta centavos).
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 8 horas e 30 minutos do dia 25 de 
outubro de 2022.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 25 de outubro de 2022 às 8 horas e 30 minutos. 
INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: Dia 25 de outubro de 2022 a partir das 9 horas.
Retirada do Edital: Diretamente no site www.licitacoes-e.com.br ou gratuitamente 
na íntegra somente para consulta através do site www.ribeiraopreto.sp.gov.br.

Ribeirão Preto, 10 de outubro de 2022.
Ricardo Fernandes de Abreu

Secretário Municipal da Administração

Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Secretaria da Administração

AVISO DE LICITAÇÃO
(COM ITENS DE AMPLA PARTICIPAÇÃO E ITENS EXCLUSIVOS PARA 

ME/EPP/COOP)
Pregão nº 346/2022 - Eletrônico - Processo Administrativo: PMC.2022.00057130-83 
- Interessado: Secretaria Municipal de Educação - Objeto: Registro de Preços de mix 
de legumes congelados - Recebimento das Propostas dos itens 01 a 10: das 08h do 
dia 26/10/22 às 08h do dia 27/10/22 - Abertura das Propostas dos itens 01 a 10: a 
partir das 08h do dia 27/10/22 - Início da Disputa de Preços: a partir das 09h30min do 
dia 27/10/22 - Disponibilidade do Edital: a partir de 13/10/22, no portal eletrônico 
www.licitacoes-e.com.br. Esclarecimentos adicionais com a Pregoeira Rosélia 
Mesquita pelo telefone (19) 2116-0656.

Campinas, 10 de outubro de 2022 
RAPHAEL BERNARDES PEIXOTO DOS SANTOS 

Diretor do Departamento de Licitações

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS

AVISO DE LICITAÇÃO
RDC nº 16/2022-Eletrônico - Processo Administrativo:PMC.2021.00043665-50 
-Interessado Secretaria Municipal de Infraestrutura-Objeto: Execução de obras de 
pavimentação e drenagem no bairro Parque dos Pomares - Campinas/SP 
-Recebimento das Propostas: das 08h do dia 07/11/22às 14h30min do dia 
07/11/22-Abertura das Propostas: a partir das 14h30min do dia 07/11/22-Início da 
Disputa de Preços:a partir das 15h do dia 07/11/22-Disponibilidade do Edital: a 
partir de 11/10/2022, nos portais eletrônicos www.licitacoes-e.com.br e 
licitacoes.campinas.sp.gov.br. Esclarecimentos adicionais pelos telefones (19) 
2116-0678, 2116-8518 e 2116-8401.

Campinas, 10 de outubro de 2022 
RAPHAEL BERNARDES PEIXOTO DOS SANTOS 

Diretor do Departamento de Licitações

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS

AVISO DE LICITAÇÃO
(COM ITEM DE AMPLA PARTICIPAÇÃO E ITEM EXCLUSIVO PARA 

ME/EPP/COOP)
Pregão nº 349/2022-Eletrônico-Processo Administrativo: PMC.2022.00058199-
14 -Interessado: Secretaria Municipal de Educação -Objeto: Registro de Preços de 
bolinho de carne -Recebimento das Propostas dos itens 01 e 02: das 08h do dia 
26/10/22 às 12h do dia 26/10/22 -Abertura das Propostas dos itens 01 e 02: a 
partir das 12h do dia 26/10/22 -Início da Disputa de Preços: a partir das 13 h do dia 
26/10/22 -Disponibilidade do Edital: a partir de 13/10/22, no portal eletrônico 
www.licitacoes-e.com.br. Esclarecimentos adicionais com a Pregoeira Rosélia 
Mesquita pelo telefone (19) 2116-0656.

Campinas, 10 de outubro de 2022 
RAPHAEL BERNARDES PEIXOTO DOS SANTOS 

Diretor do Departamento de Licitações

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS

AVISO DE LICITAÇÃO
RDC nº 17/2022-Eletrônico - Processo Administrativo:PMC.2021.00068676-70 
-Interessado Secretaria Municipal de Infraestrutura -Objeto: Execução de obras de 
pavimentação e drenagem no bairro Jardim Itaguaçú - Campinas/SP. -Recebimento 
das Propostas: das 08h do dia 08/11/22às 14h30min do dia 08/11/22-Abertura das 
Propostas: a partir das 14h30min do dia 08/11/22-Início da Disputa de Preços:a 
partir das 15h do dia 08/11/22-Disponibilidade do Edital: a partir de 13/10/2022, nos 
portais eletrônicos www.licitacoes-e.com.br e licitacoes.campinas.sp.gov.br. 
Esclarecimentos adicionais pelos telefones (19) 2116-0678, 2116-8518 e 2116-8401.

Campinas, 10 de outubro de 2022 
RAPHAEL BERNARDES PEIXOTO DOS SANTOS 

Diretor do Departamento de Licitações

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS

A9gazetasp.com.br
TERÇA-FEIRA, 11 DE OUTUBRO DE 2022 

Edital de Leilão Público Judicial On-line, nos termos da Legislação em Vigor - 1ª VARA JUDICIAL 
DO FORO DA COMARCA DE CÂNDIDO MOTA/SP. Processos nºs  0005987-60.2014.8.26.0120, 
3000410-84.2013.8.26.0120 e 3000943-43.2013.8.26.0120 – 1º LEILÃO: 13/10/22 às 09h30 opor-
tunidade em que o(s) bem(ns) será(ão) vendido(s) pelo valor da avaliação atualizada, não havendo 
licitantes, seguirá 2º LEILÃO: 03/11/22 às 09h30, sendo admitidos lanços a partir de 60% do valor da 
avaliação atualizada pelos índices adotados pelo TJ/SP. 03 Lotes de bens móveis: Lote 01: BALCÃO 
REFRIGERADO para carnes marca GELOPAR - Lote 02: TELEVISOR CORES 32” PHILCO LED 
FULL HD e APARELHO DE SOM SAMSUNG GIGA SOUND BLAST MINI HI-FI AUDIO SYSTEM, Lote 
03: TELEVISOR CORES 32” PHILCO LED FULL HD. Venda no estado em que se encontram, sem 
garantias. Pagamento a vista ou a prazo vide edital. Comissão devida à leiloeira: 5% do valor da arre-
matação. Visitação: Agendamento junto a Leiloeira Oficial. Obs.: Gravames e demais ônus vide Edital.

Edital na Íntegra e lances on-line no site: www.lanceja.com.br - (11) 4426-5064. 
Leiloeira Oficial: Cristiane Borguetti Moraes Lopes - JUCESP 661.

ONE BID LEILÕES, com endereço comercial na Alameda Lorena, 800 sala 1504, Jardim Paulista, São Paulo/SP, através do 
leiloeiro responsável devidamente autorizado pela credora fiduciária ELBA INCORPORADORA LTDA., empresa devidamente 
inscrita no CNPJ nº 10.275.301/0001-81, com sede na Avenida República do Líbano, nº 1921, Ibirapuera, São Paulo/SP, CEP 
04501-002, nos termos do Instrumento Particular de Contrato de Compra e Venda, de Financiamento Imobiliário, de Alienação 
Fiduciária em Garantia e Outros Pactos, datado de 26/09/2016, aditado em 09/12/2020, devidamente registrado na matrícula nº 
143.962, perante o 3º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo/SP, no qual figuram como fiduciantes ROBSON GIMENES 
PONTES, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade RG nº 34.022.065-X-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob 
nº 305.380.528-64 e/ou NEIRE REGINA TRAMARIM GIMENES PONTES, brasileira, casada, empresária, portadora da Cédula 
de Identidade RG nº 29.917.956-4-SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob nº 198.876.788-13, levará à PÚBLICO LEILÃO, de modo 
on-line no site www.onebid.com.br, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, em PRIMEIRO LEILÃO iniciando dia 
07/10/22 ás 10:00 e finalizando dia 19/10/2022 10:00, com lance mínimo igual ou superior à R$ 4.958.240,22 (quatro milhões, 
novecentos e cinquenta e oito mil, duzentos e quarenta reais e vinte e dois centavos) o imóvel abaixo descrito e caracterizado 
com propriedade consolidada em nome da credora fiduciária, constituído por IMÓVEL: O APARTAMENTO SOB Nº 161, localiza-
do no 16º pavimento do empreendimento imobiliário denominado “CONDOMÍNIO SOPHIS SANTANA”, TORRE A – PREMIUM, 
situado à Alameda Afonso Schmidt, nº 555, no 8º Subdistrito – Santana, contendo a área privativa principal de 260,070m2, área 
privativa acessória de 66,870m2, sendo 49,350m2 referentes as 05 vagas identificadas pelos nºs 54, 55, 56, 57 e 65, localizadas 
no 2º subsolo e 17,520m2 , referente ao depósito nº 55, localizado no 2º subsolo e aos 02 depósitos nºs 22, 23 e circulação nº 5, 
localizados no 1º subsolo, área privativa total de 326,940m2, área de uso comum de 214,787m2, área real total de 541,727m2, 
correspondendo-lhe um coeficiente de proporcionalidade de 0,0195864. OBSERVAÇÃO: IMÓVEL OCUPADO, DESOCUPAÇÃO 
POR CONTA DO ADQUIRENTE NOS TERMOS DO ART. 30 DA LEI nº 9.514/97; Caso não haja arrematação em primeiro leilão, 
fica desde já designado o SEGUNDO LEILÃO, no mesmo site (www.onebid.com.br),  iniciando dia 19/10/2022 10:00 e finalizando 
dia 25/10/2022 10:00, com lance mínimo, igual ou superior a R$ 3.270.866,85 (três milhões, duzentos e setenta mil, oitocentos e 
sessenta e seis reais e oitenta e cinco centavos) e neste será aceito o maior lance oferecido ao imóvel, desde que igual ou superior 
à somatória do valor da dívida reajustada até aquela data, acrescido das despesas, dos encargos legais e contratuais, dos tributos, 
das despesas condominiais eventualmente em aberto, inclusive do imposto de transmissão recolhido para a consolidação da pro-
priedade, despesas com edital e leilão; o bem será vendido, observada a Convenção de Condomínio vigente no condomínio onde 
situa-se o imóvel relacionado, a quem maior lance oferecer, pelo valor maior ou igual ao estipulado para o imóvel, reservando-se 
ao comitente vendedor, o direito de retirar, liberar ou não o bem pelo maior preço alcançado por intermédio do leiloeiro. A venda 
será efetuada “ad corpus” e no estado de conservação que se encontra. Os interessados em participar do leilão de modo on-line, 
deverão se cadastrar no site www.onebid.com.br e se habilitar acessando a página deste leilão, clicando na opção HABILITE-SE, 
com antecedência de até 01 (um) dia antes de finalizar as praças, não sendo aceitas habilitações após esse prazo. O envio 
de lances on-line se dará exclusivamente através do site www.onebid.com.br, respeitado o lance inicial e o incremento mínimo 
estabelecido, na disputa pelo lote do leilão. O proponente vencedor por meio de lance on-line terá prazo de 24 horas depois de 
comunicado expressamente, para efetuar o pagamento da totalidade do preço e da comissão do leiloeiro, conforme edital. No caso 
de não cumprimento da obrigação assumida, no prazo estabelecido, estará o proponente sujeito a sanções e a responsabilização 
por perdas e danos. Em caso de acordo ou arrematação com direto de preferência, o fiduciante ficará obrigado á pagar a comissão 
do leiloeiro no importe de 5% do valor ofertado/acordado. A total responsabilidade deste leilão, bem como valores, datas e produto 
é de total responsabilidade do comitente vendedor, isentado o leiloeiro e a organização de leilões de quaisquer responsabilidades. 
As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto nº. 21.981 de 19 de outubro de 1.932 com as alterações introduzidas 
pelo decreto nº. 22.427 de 1º de fevereiro de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial – Leiloeiro Responsável - Sr.Sami 
Raicher Jucesp930/SP - Informações (11) 3099-0483 ou e-mail do Leiloeiro: raicher@gmail.com - As informações aqui disponibili-
zadas foram obtidas em bases públicas, para a finalidade específica de dar ciência ao potencial comprador sobre a real situação 
jurídica do imóvel, não devendo ser utilizadas, em hipótese alguma, para outras finalidades.

VSTP EDUCAÇÃO S.A. 
CNPJ/ME 11.319.526/0001-55 - NIRE 35.3.0060169-6 
ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

REALIZADA EM 30 DE SETEMBRO DE 2022 
1. DATA, HORA E LOCAL: Em 30 de setembro de 2022, às 10:00 horas, na sede da VSTP EDUCAÇÃO S.A. (“Companhia”), localizada na Avenida Lins de Vasconcelos, 1.222, 10º andar, bairro Cambuci, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 01538-001. 2. CONVOCAÇÃO E 
PRESENÇA: Presente a totalidade dos acionistas da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Registro de Presença de Acionistas, ficando dispensada a convocação nos termos do Artigo 124, § 4º, da Lei nº 6.404, de 15 de setembro de 1976 (“Lei das Sociedades por 
Ações”). 3. COMPOSIÇÃO DA MESA: Presidente: Raul Gustavo Porto Gennari; e Secretário: Pedro Paulo Balerine da Silva  4. ORDEM DO DIA: Examinar, deliberar e votar sobre: (i) a criação do Conselho de Administração da Companhia e eleição de seus membros; (ii) a aprovação 
da outorga de garantia fidejussória e assinatura da Escritura de Emissão e do Contrato de Alienação Fiduciária; e (ii) a alteração, reformulação e consolidação do Estatuto Social da Companhia. 5. DELIBERAÇÕES: Após discussão a respeito das matérias constantes da Ordem do Dia, os 
acionistas, por votação unânime e sem quaisquer restrições ou ressalvas, aprovaram: 5.1. A criação do Conselho de Administração da Companhia, que deverá ser composto por até 5 (cinco) membros, com mandato de 2 (dois) anos, permitida a reeleição, os quais deverão ser qualificados 
e capazes para o exercício de suas atribuições, conforme previsto no Estatuto Social e Acordo de Acionistas da Companhia. 5.2. Tendo em vista a criação do Conselho de Administração, os acionistas elegem 4 (quatro) membros, conforme descritos abaixo, consignando que 1 (um) 
assento ficará vago até a devida eleição em assembleia geral de acionistas: (a) RAUL GUSTAVO PORTO GENNARI, brasileiro, casado, administrador de empresas, nascido em 02.01.1976, portador da cédula de identidade nº 26.498.880-2 SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 
275.560.658-47, residente e domiciliado na Rua Dona Elisa Pereira de Barros, nº 246, Jardim Europa, Cidade e Estado de São Paulo, CEP 01456-000, como presidente do Conselho de Administração; (b) PAULO EDUARDO AZEVEDO SILVEIRA, brasileiro, casado, consultor em 
informática, portador da cédula de identidade nº 29.584.846-7 SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 288.485.468-11, residente e domiciliado na Rua Francisco Cruz, nº 448, apartamento 102, Vila Mariana, cidade e Estado de São Paulo, como membro do Conselho de Administração; (c) 
ADRIANO HENRIQUE DE ALMEIDA, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, consultor em informática, portador da cédula de identidade nº 30073519 SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 343.159.238-42, residente e domiciliado na cidade e Estado de São Paulo, 
na Rua General Chagas Santos, nº 500, apto. 134, Saúde, CEP 04146050, como membro do Conselho de Administração; e (d) FELIPE SAMUEL ARGALJI, brasileiro, solteiro, economista, portador da cédula de identidade nº 219748332 DICRJ, inscrito no CPF/ME sob o nº 124.780.027-
01, residente e domiciliado na cidade e Estado do Rio de Janeiro, na Rua Redentor, nº 116, apto. 501, Ipanema, CEP 22421-030, como membro do Conselho de Administração. 5.2.1. Os conselheiros ora eleitos tomam posse em seus cargos, nesta data, mediante assinatura dos 
respectivos termos de posse (os quais seguem anexos a esta Ata na forma do Anexo I), a serem lavrados no livro de Atas das Reuniões do Conselho de Administração, e declaram, em conformidade com a lei aplicável, que: (i) cumprem com todos os requisitos do Artigo 147 da Lei das 
S.A. para sua reeleição como membros do Conselho de Administração da Companhia; e (ii) não estão envolvidos em nenhum dos crimes definidos por lei que os impeçam de exercer quaisquer atividades financeira e/ou negócio. 5.3. Aprovar, nos termos do Artigo 8º, inciso (e) do estatuto 
social da Companhia, a outorga de garantia fidejussória (“Fiança”) às obrigações assumidas pela AOVS Sistemas de Informática S.A. (“Alura”) em razão da sua 1ª (primeira) emissão de 160.000 (cento e sessenta mil) debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie com 
garantia real a ser convolada na espécie com garantia real e garantia fidejussória, em série única, pela Companhia, no valor total de R$ 160.000.000,00 (cento e sessenta milhões de reais) (“Emissão” e “Debêntures”), as quais foram objeto de oferta pública de distribuição com esforços 
restritos de colocação, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, conforme alterada, da Instrução da Comissão de Valores Mobiliários nº 476, de 16 de janeiro de 2009, conforme alterada, e das demais disposições legais e regulamentares aplicáveis, nos termos do 
“Instrumento Particular de Escritura da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real a ser Convolada na Espécie com Garantia Real e Garantia Fidejussória, em Série Única, para Distribuição Pública, com Esforços Restritos, da 
AOVS Sistemas de Informática S.A.”, firmado pela Companhia e pela Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. em 18 de agosto de 2022 (“Escritura de Emissão”), bem como a celebração de aditamento à Escritura de Emissão para formalização da Fiança. 5.4. Aprovar, nos 
termos do Artigo 8º, inciso (e) do estatuto social da Companhia, a celebração, pela Companhia na qualidade de interveniente anuente, do “Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de Ações em Garantia e Outras Avenças”, a ser celebrado entre a Alura e a Vórtx Distribuidora de 
Títulos e Valores Mobiliários Ltda., na qualidade de agente fiduciário e representante dos titulares das Debêntures, substancialmente na forma anexa à Escritura de Emissão (“Contrato de Alienação Fiduciária”). 5.5. Em vista das deliberações aprovadas acima, e mediante a reforma do 
Estatuto Social da Companhia, aprovada pelos acionistas, a reformulação e consolidação do Estatuto Social da Companhia segue na forma de Anexo II. 5.6. Autorização da administração da Companhia a praticar todos os atos necessários à efetivação das deliberações propostas e 
aprovadas pelos acionistas da Companhia e a formalização e aperfeiçoamento das garantias descritas nos itens 5.3 e 5.4 acima. 6. ENCERRAMENTO, LAVRATURA, APROVAÇÃO E ASSINATURA DA ATA: Nada mais havendo a ser tratado, o Sr. Presidente ofereceu a palavra a quem 
dela quisesse fazer uso, e, como ninguém se manifestou, foi encerrada a Assembleia, da qual se lavrou a presente Ata que, lida e aprovada, foi por todos assinada por todos os presentes. Certifico que a presente é cópia original da lavrada em livro próprio. São Paulo, 30 de setembro de 
2022. Mesa: Raul Gustavo Porto Gennari - Presidente; Pedro Paulo Balerine da Silva – Secretário. ANEXO II À ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA VSTP EDUCAÇÃO S.A., REALIZADA EM 30 DE SETEMBRO DE 2022 CNPJ/ME 11.319.526/0001-55 NIRE 
35.3.0060169-6 - ESTATUTO SOCIAL DA VSTP EDUCAÇÃO S.A. CAPÍTULO I Nome, Sede, Foro e Duração Artigo 1º A VSTP EDUCAÇÃO S.A. (a “Companhia”) é uma sociedade por ações fechada, que se rege por este Estatuto Social e pelas disposições legais que lhe forem 
aplicáveis. Artigo 2º A Companhia tem sede e foro jurídico na Avenida Lins de Vasconcelos, 1.222, 10º andar, bairro Cambuci, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 01538-001. Parágrafo 1º A Companhia poderá, por deliberação da Diretoria, abrir, transferir ou encerrar filiais, 
no território nacional e/ou no exterior. Parágrafo 2º A Companhia possui as seguintes filiais: (i) Filial I, localizada na Av. Lins de Vasconcelos, 1.264, Cambuci, São Paulo/SP, CEP 01538-001 inscrita no CNPJ sob o nº 11.319.526/0004-06, (ii) Filial II, localizada na Av. Paulista, 1.106, 
conjuntos, 41, 42, 43, 44, 4º andar, 51, 52, 53 e 54, 5º andar, 61, 62, 63 e 64, 6º andar e 71, 72, 73 e 74, 7º andar, Bela Vista, São Paulo/SP, CEP 01310-100, inscrita no CNPJ sob o nº 11.319.526/0003-17, e (iii) Filial III, localizada na Rua Fidêncio Ramos, 308, Torre A, conjuntos 71, 72, 
73 e 74, 7º andar e 81, 82, 83 e 84, 8º andar, Vila Olímpia, São Paulo/SP, CEP 04551-080 inscrita no CNPJ sob o nº 11.319.526/0006-60. Artigo 3º A Companhia terá prazo de duração indeterminado. CAPÍTULO II Objeto Social Artigo 4º A Companhia tem por objeto ministrar cursos 
curriculares e extracurriculares atinentes ao ensino fundamental, ensino médio, educação profissional de nível técnico e educação superior de graduação e pós-graduação, incluindo cursos de extensão e livres, assim como atividades esportivas, de recreação e lazer. CAPÍTULO III Capital 
Social e Ações Artigo 5° O capital social, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, é de R$ 51.834.348,00 (cinquenta e um milhões, oitocentos e trinta e quatro mil, trezentos e quarenta e oito reais), dividido em 51.834.348 (cinquenta e uma milhões, oitocentas e 
trinta e quatro mil, trezentas e quarenta e oito) ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal. Parágrafo Único Cada ação ordinária confere a seu titular o direito a um voto nas deliberações da Assembleia Geral. CAPÍTULO IV Assembleias Gerais Artigo 6º As Assembleias 
Gerais da Companhia serão realizadas ordinária ou extraordinariamente. Cada Assembleia Geral Ordinária deverá ocorrer até 30 de abril do ano seguinte ao término de cada exercício social, para discussão, votação e aprovação das matérias previstas no artigo 132 da Lei das Sociedades 
por Ações. Além disso, os acionistas reunir-se-ão em Assembleia Geral Extraordinária sempre que os interesses sociais assim o exigirem. Parágrafo 1º As Assembleias Gerais poderão ser convocadas, a qualquer momento, de acordo com o previsto na Lei das Sociedades por Ações. 
Caso os membros do Conselho de Administração deixem de convocar uma Assembleia Geral solicitada por um acionista dentro de 5 (cinco) dias corridos a contar do recebimento da respectiva solicitação, tal acionista poderá convocar diretamente a Assembleia Geral. Observadas as 
disposições legais aplicáveis, as convocações deverão ser entregues aos acionistas com pelo menos 8 (oito) dias de antecedência da data agendada para a realização de cada Assembleia Geral, em primeira convocação, e com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência da data 
agendada para a realização de cada Assembleia Geral, para as convocações posteriores, e deverão conter, em qualquer caso, a data, o horário e a ordem do dia, bem como qualquer outra informação relevante. Parágrafo 2º As convocações para as Assembleias Gerais deverão informar, 
detalhadamente, a ordem do dia. Quando necessário e/ou recomendável em face da matéria a ser deliberada, as convocações devem incluir cópias de relatórios, propostas ou informações concernentes à ordem do dia. As formalidades de convocação ficarão dispensadas caso a totalidade 
dos Acionistas da Companhia compareça à referida Assembleia Geral.  Parágrafo 3° As Assembleias Gerais deverão ser realizadas, preferencialmente, na sede da Companhia. Desde que permitido pela legislação aplicável no Brasil, as Assembleias Gerais poderão ser realizadas de 
forma semipresencial ou digital, de modo que sempre será permitida a participação de qualquer acionista por conferência telefônica, videoconferência ou quaisquer outros meios de comunicação que permitem a identificação do acionista e a comunicação simultânea com todas as outras 
pessoas presentes na assembleia geral e desde que os respectivos instrumentos de representação tenham sido enviados para a administração da Companhia até 1 (um) Dia Útil antes da referida Assembleia Geral. Os acionistas que participarem da Assembleia Geral na forma definida 
acima serão considerados presentes na Assembleia Geral para todas as devidas finalidades. As atas da Assembleia Geral poderão ser validamente assinadas fisicamente ou qualquer outro meio eletrônico permitido por lei, com uma cópia arquivada na sede da Companhia. Parágrafo 4° O 
quórum para instalação da Assembleia Geral, em primeira convocação, será de Acionistas detentores de Ações representativas de, no mínimo, 90% (noventa por cento) das Ações da Companhia com direito a voto. Em segunda convocação, será de qualquer número de Acionistas. Artigo 
7º A Companhia deverá sempre preparar e manter precisas e completas as atas de Assembleias de Acionistas, as quais deverão precisamente registrar todas as deliberações tomadas, incluindo as discussões relacionadas a assuntos que não forem objeto de decisões consensuais. A 
Assembleia Geral deverá incluir, quando necessário e/ou recomendável em face da matéria a ser deliberada, cópias de relatórios, propostas ou informações concernentes à ordem do dia. Artigo 8° As deliberações de competência da Assembleia Geral serão tomadas pela maioria simples 
do capital social votante da Companhia, não sendo computadas as abstenções ou os votos em branco, exceto para as matérias elencadas abaixo, as quais dependerão de quórum qualificado nos termos do Acordo de Acionistas: (a) Alteração na política de dividendos da Companhia para 
reduzir o dividendo mínimo obrigatório previsto no Acordo de Acionista; (b) Fusão, incorporação, cisão da Companhia ou de qualquer outra sociedade na Companhia, incluindo suas respectivas subsidiárias, se houver; (c) Alterações ao Estatuto Social da Companhia, que alterem os 
direitos, preferências ou privilégios das ações de emissão da Companhia de forma diversa do previsto no Acordo de Acionistas, bem como quaisquer alterações aos direitos, inerentes a quaisquer tipos ou classes de ações ou valores mobiliários de emissão da Companhia que alterem tais 
direitos, preferências ou privilégios; (d) Obtenção de registro da Companhia e/ou de qualquer subsidiária perante as autoridades competentes para negociação de seus outros valores mobiliários em ambiente de bolsa de valores ou mercado de balcão organizado; (e) Concessão de avais, 
fianças de qualquer natureza ou qualquer outra forma de prestação de garantia da Companhia para garantir obrigações de terceiros que não sejam subsidiárias da Companhia, em qualquer valor; (f) Qualquer aumento ou redução do capital social da Companhia (incluindo a emissão de 
títulos conversíveis em ações), exceto conforme previsto no Acordo de Acionistas; e (g) Dissolução, liquidação, pedido de falência ou pedido de recuperação judicial ou extrajudicial da Companhia, exceto caso a Companhia esteja insolvente, hipótese na qual o voto afirmativo previsto no 
Acordo de Acionistas para pedido de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial não será aplicável. CAPÍTULO V Administração Artigo 9° A administração da Companhia caberá a um Conselho de Administração e a uma Diretoria. Parágrafo Único Os membros do Conselho de 
Administração, indicados pelos acionistas em Assembleia Geral, e os membros da Diretoria, eleitos por maioria simples dos votos do Conselho de Administração, estarão vinculados e cumprirão este Estatuto Social e o Acordo de Acionistas da Companhia, declarando expressa, prévia e 
simultaneamente a sua posse na função, seu conhecimento das disposições do Acordo de Acionistas e se obrigando a cumprir de boa-fé tais disposições, na medida em que lhes seja aplicável. Seção I Do Conselho de Administração Artigo 10 O Conselho de Administração da 
Companhia será composto por até 5 (cinco) membros efetivos, os quais serão eleitos pelos acionistas em Assembleia Geral. Os conselheiros serão selecionados entre indivíduos experientes e idôneos. Parágrafo Primeiro Os conselheiros serão indicados pelos acionistas em Assembleia 
Geral para mandatos unificados de 2 (dois) anos, com a possibilidade de reeleição, seguindo-se o disposto no Acordo de Acionistas da Companhia. Parágrafo Segundo Os acionistas poderão afastar e substituir os conselheiros que tenham indicado a qualquer momento e por qualquer 
motivo, seguindo-se o disposto no Acordo de Acionistas da Companhia. Em qualquer caso, deverá ser convocada uma Assembleia Geral para deliberar e realizar a destituição e/ou substituição do conselheiro em questão. Artigo 11 O Presidente do Conselho de Administração não terá 
voto qualificado e, dentre outras atividades e responsabilidades, deverá zelar pela manutenção das melhores práticas de governança corporativa, garantindo que as reuniões do Conselho de Administração ocorram seguindo o calendário adequado, tenham uma ordem do dia pré-definida e 
alinhada com os tópicos de discussão e deliberação necessários para a Companhia e sejam baseados em materiais estruturados (relatórios, análises, apresentações, entre outros) e elaborados com antecedências às reuniões. Parágrafo Único Nos casos de indisponibilidade permanente 
ou vaga no cargo, o Presidente do Conselho de Administração será substituído por outro conselheiro indicado pelos acionistas de acordo com os termos do Acordo de Acionistas. Artigo 12 O Conselho de Administração da Companhia se reunirá (a) de forma ordinária, trimestralmente, e 
(b) de forma extraordinária, sempre que convocado nos termos do Acordo de Acionistas. Parágrafo Primeiro As reuniões deverão ser convocadas no mínimo com 5 (cinco) dias de antecedência, por meio de notificação pessoal, por meio de um e-mail endereçado a cada um dos 
Conselheiros. O aviso de convocação incluirá (a) a data, hora e o local da reunião, (b) a ordem do dia e pauta de deliberações; e (c) cópias de todos os documentos e propostas relacionadas às questões incluídas na ordem do dia. Parágrafo Segundo As reuniões do Conselho de 
Administração somente se instalarão, em primeira convocação, com a presença da maioria dos Conselheiros e de acordo com os termos do Acordo de Acionistas, ou em segunda convocação, com a presença de qualquer número de conselheiros. Parágrafo Terceiro O aviso de 
convocação pode ser dispensado quando todos os conselheiros participarem da reunião do Conselho de Administração. Parágrafo Quarto Desde que permitido pela legislação aplicável no Brasil, as reuniões do Conselho de Administração serão sempre semipresenciais ou digitais, de 
modo que sempre será permitida a participação de qualquer conselheiro por conferência telefônica, videoconferência ou quaisquer outros meios de comunicação que permitem a identificação do conselheiro e a comunicação simultânea com todas as outras pessoas presentes na reunião. 
Os conselheiros que participarem da reunião na forma definida acima serão considerados presentes na reunião para todas as devidas finalidades. As atas da reunião poderão ser validamente assinadas fisicamente ou qualquer outro meio eletrônico permitido por lei, com uma cópia 
arquivada na sede da Companhia juntamente com uma via original assinada. Artigo 13 Compete ao Conselho de Administração deliberar exclusivamente sobre as seguintes matérias: (a) Indicar e afastar os Diretores e estabelecer seus deveres, indicar seus substitutos em caso de 
indisponibilidade ou vaga temporária ou permanente, observados os termos do Acordo de Acionistas; (b) Estabelecer as orientações gerais dos negócios; (c) Recomendar a emissão de debêntures, conversíveis ou não, garantidos ou não, para a Assembleia Geral; (d) Convocar a 
Assembleia Geral sempre que for conveniente, conforme estabelece o Acordo de Acionistas e a Lei de Sociedades por Ações; (e) Alteração das práticas contábeis, salvo se exigido por Lei; (f) Aprovação de qualquer Ônus, empréstimo, emissão de notas promissórias ou outros títulos ou 
valores mobiliários representativos de dívida, operação de leasing financeiro ou qualquer outra forma de endividamento e antecipação do pagamento de dívidas de qualquer natureza, que individualmente ou no agregado, superem o valor equivalente a 1x (uma vez) o EBITDA da 
Companhia referente ao período de 12 (doze) meses que antecederem a respectiva deliberação, incluindo, sem limitação, a emissão de debêntures ou qualquer outro título de dívida, conversível ou não em participação societária, envolvendo a Companhia ou suas subsidiárias; (g) 
Assunção de obrigações e/ou direitos envolvendo valores superiores a R$200.000,00 (duzentos mil reais), incluindo transferência de bens e direitos, assunção de obrigações e Ônus de qualquer natureza, despesas e/ou contratos com terceiros; (h) Aprovar contratos com Partes 
Relacionadas; (i) Aquisição ou a venda, cessão ou transferência de ativos fixos de qualquer natureza, ações, quotas ou qualquer outro valor mobiliário detido pela Companhia, fora do curso normal dos seus negócios, exceto se previamente aprovado específica e explicitamente pelo 
orçamento anual vigente à época; (j) Cessão, transferência ou negociação por qualquer meio, a qualquer terceiro, de qualquer marca, patente, direito autoral, know-how, software ou qualquer outro direito de propriedade industrial, intelectual ou bem intangível pertencente ou utilizado pela 
Companhia que seja relevante para os negócios da Companhia, exceto se previamente aprovado no orçamento anual vigente à época ou no curso normal dos negócios da Companhia; (k) Aprovação do orçamento anual; (l) Indicação e destituição dos auditores independentes da 
Companhia que não sejam uma das Empresas de Auditoria; (m) Aumento do endividamento da Companhia, totalizando valor acumulado de Dívida Líquida acima de 2,5x (duas vírgula cinco vezes) o EBITDA da Companhia, exceto se previamente aprovado específica e explicitamente pelo 
orçamento anual vigente à época; (n) Criação, por qualquer forma, de Ônus sobre qualquer ativo da Companhia fora do curso normal de seus negócios e cujo valor exceda, individualmente ou no agregado, durante um período de 12 (doze) meses, R$100.000,00 (cem mil reais), exceto se 
previamente aprovado específica e explicitamente no orçamento anual vigente à época; e (o) Quaisquer investimentos e desinvestimentos em valor que exceda, individualmente ou no agregado, durante um período de 12 (doze) meses, 5% (cinco por cento) do faturamento líquido da 
Companhia dos últimos 12 (doze) meses, exceto se previamente aprovado específica e explicitamente no orçamento anual vigente à época. Artigo 14 Exceto conforme previsto no Acordo de Acionistas as deliberações do conselho de administração deverão ser aprovadas pelos votos 
afirmativos da maioria simples dos membros do Conselho de Administração presentes à respectiva reunião. Seção II Da Diretoria Artigo 15 A Diretoria da Companhia será formada por até 3 (três) diretores, sendo (a) 1 (um) Diretor Presidente; (b) 1 (um) Diretor Financeiro; e (c) 1 (um) 
Diretor sem designação específica. Parágrafo 1º Os Diretores serão sempre pessoas físicas, com capacidade de administração e técnicas compatíveis com as suas respectivas áreas de desempenho eleitos pelo Conselho de Administração para mandatos unificados de 2 (dois) anos, 
sendo permitida a reeleição. Parágrafo 2º Em caso de vacância permanente na Diretoria por destituição, remoção, renúncia ou incapacidade permanente de um ou mais Diretores ou por qualquer outro motivo, o cargo vago será ocupado por Diretor eleito pelo Conselho de Administração 
conforme previsto neste Estatuto Social e no Acordo de Acionistas. Artigo 16 A representação da Companhia perante terceiros, em juízo ou fora dele, ativa ou passivamente, bem como a assinatura de qualquer documento que envolva a assunção de obrigações e/ou direitos pela 
Companhia, será realizada (i) por 2 (dois) Diretores, em conjunto, sendo certo que, para as matérias envolvendo valores acima de R$50.000,00 (cinquenta mil reais), incluindo transferência de bens e direitos, assunção de obrigações e gravames de qualquer natureza, despesas e/ou 
contratos com terceiros, será sempre exigida a assinatura do Diretor Financeiro; (b) por 1 (um) diretor em conjunto com 1 (um) procurador; ou (c) 2 (dois) procuradores, em conjunto, devidamente constituídos na forma dos respectivos atos constitutivos da Companhia; exceto quando 
estabelecido de outra forma nesse Estatuto Social e/ou no Acordo de Acionistas da Companhia. Artigo 17 As procurações outorgadas pela Companhia deverão ser assinadas sempre por 2 (dois) Diretores, em conjunto, deverão especificar expressamente os poderes conferidos, e conter 
prazo de validade limitado a, no máximo, 1 (um) ano, com exceção daquelas outorgadas a advogados para representação da Companhia em processos judiciais ou administrativos (ad judicia), que poderão ser outorgadas por prazo indeterminado. Artigo 18 Os atos praticados por qualquer 
Diretor, procurador e/ou preposto em desacordo com os limites estabelecidos neste Estatuto Social, no Acordo de Acionistas da Companhia, nos instrumentos de mandato respectivos e/ou na lei, serão nulos de pleno direito e não vincularão a Companhia, respondendo o Diretor ou o 
procurador civil e penalmente pelos prejuízos que causarem à Companhia. Artigo 19 São expressamente vedados, sendo nulos e ineficazes com relação à Companhia, os atos de qualquer Diretor, procurador ou empregado que envolvam a Companhia em obrigações e negócios ou 
operações estranhas ao seu objeto social. CAPÍTULO VII Conselho Fiscal Artigo 20 A Companhia possuirá um Conselho Fiscal não permanente, composto por 3 (três) membros e respectivos suplentes. O Conselho Fiscal será eleito e instalado pela Assembleia Geral em conformidade 
com as disposições legais aplicáveis. CAPÍTULO VIII Exercício Social, Demonstrações Financeiras e Lucros Artigo 21 O exercício social da Companhia iniciar-se-á em 1° de janeiro e terminará em 31 de dezembro de cada ano. Parágrafo Primeiro Ao final de cada exercício social, a 
Diretoria deverá preparar um balanço geral, bem como as demais demonstrações financeiras devidas, conforme as disposições legais vigentes. Parágrafo Segundo As demonstrações financeiras anuais deverão ser auditadas por auditores independentes registrados perante a Comissão 
de Valores Mobiliários (“CVM”). Parágrafo Terceiro Juntamente com as demonstrações financeiras do exercício social encerrado, a Diretoria deverá submeter à Assembleia Geral Ordinária, para aprovação, a proposta de alocação do lucro líquido, de acordo com as disposições legais. 
Parágrafo Quarto A Assembleia Geral poderá solicitar que a Diretoria prepare balanços a qualquer tempo, observadas as previsões legais aplicáveis, e aprovar a distribuição de dividendos intercalares com base nos lucros verificados. A qualquer tempo, a Assembleia Geral poderá 
também decidir sobre a distribuição de dividendos intermediários, à conta de lucros acumulados ou reserva de lucros. Quando distribuídos, estes dividendos poderão ser imputados ao dividendo mínimo obrigatório. Parágrafo Quinto Quaisquer perdas acumuladas e provisões para 
pagamento de tributos deverão ser deduzidas dos resultados do exercício social, antes do pagamento de qualquer participação. Os lucros líquidos apurados serão aplicados como segue: (i) 5% (cinco por cento) para a formação da reserva legal, que não excederá 20% (vinte por cento) do 
capital social integralizado da Companhia. No exercício social em que a soma do saldo da reserva legal e do valor alocado em reservas de capital da Companhia exceder a 30% (trinta por cento) do capital social integralizado da Companhia, a Companhia não está obrigada a aplicar parte 
dos lucros líquidos para a formação da reserva legal; (ii) após a dedução prevista acima e o ajuste estabelecido no Artigo 202 da Lei das Sociedades Por Ações, do saldo restante, se houver, no mínimo 25% (vinte e cinco por cento) serão alocados para o pagamento do dividendo 
obrigatório ou de juros sobre o capital próprio, conforme o caso; e (iii) o saldo remanescente, se houver, será alocado pela Assembleia Geral com base na proposta submetida pela Diretoria, desde que tal proposta seja aprovada em Assembleia Geral, ou que não se decida de outro modo. 
Parágrafo Sexto O dividendo mínimo obrigatório não deverá ser distribuído aos acionistas com relação ao exercício social em que os órgãos da administração da Companhia informarem à Assembleia Geral que tal distribuição é incompatível com a situação financeira da Companhia. 
Parágrafo Sétimo A Companhia poderá pagar aos seus acionistas, juros sobre o capital próprio, nos termos do artigo 9º, §7º da Lei n º 9.249/95, e das leis e regulamentos aplicáveis, que poderão ser deduzidos do dividendo mínimo obrigatório. Qualquer pagamento nos termos deste 
Artigo deverá integrar, para todos os fins, o valor dos dividendos distribuídos pela Companhia. CAPÍTULO IX Liquidação Artigo 22 Na hipótese de liquidação da Companhia, deverão ser adotadas e observadas a legislação em vigor. CAPÍTULO X Jurisdição e Solução de Conflitos 
Artigo 23 Este Estatuto Social será regido e interpretado pelas leis do Brasil. Artigo 24 Os Acionistas deverão envidar os seus melhores esforços para tentar dirimir amigavelmente todas as controvérsias que surgirem deste Estatuto Social ou do Acordo de Acionistas, por meio de 
negociações diretas mantidas de boa-fé, em prazo não superior a 30 (trinta) dias corridos, contados da data de recebimento de notificação enviada de uma parte para a outra. Artigo 25 Os Acionistas envidarão seus melhores esforços para solucionar amigavelmente qualquer divergência 
ou disputa oriunda deste Estatuto Social ou do Acordo de Acionistas. Não sendo possível, contudo, chegar a uma solução amigável no prazo de 30 (trinta) dias contados da comunicação inicial acerca de tal divergência ou disputa (ou prazo superior, caso assim expressamente acordado 
entre os Acionistas), os Acionistas desde já concordam que todo e qualquer litígio, divergência, disputa ou controvérsia originário ou decorrente deste Estatuto Social ou do Acordo de Acionistas, inclusive aqueles relativos à sua existência, validade, eficácia, cumprimento, interpretação ou 
rescisão e suas consequências (“Disputas”), será definitivamente decidido por arbitragem, nos termos da Lei de Arbitragem, e de acordo com as disposições a seguir. Parágrafo 1º Qualquer Disputa deverá ser submetida à arbitragem perante o Centro de Arbitragem e Mediação da 
Câmara de Comércio Brasil-Canadá (“Câmara”), de acordo com o Regulamento de Arbitragem em vigor à época da apresentação do requerimento (“Regulamento”), exceto no que este for modificado pelas disposições a seguir ou vier a ser alterado por acordo entre os Acionistas. 
Parágrafo 2º A arbitragem deverá ser conduzida no idioma português. A arbitragem terá sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, onde a sentença arbitral deverá ser proferida. Os árbitros não terão poderes para decidir qualquer Disputa com base em regras de equidade. 
Parágrafo 3º O tribunal arbitral será composto por 3 (três) árbitros (“Tribunal Arbitral”), sendo um indicado pelo requerente, ou requerentes, conjuntamente; e outro, pelo requerido, ou requeridos, conjuntamente. Dentro de 15 (quinze) dias após a confirmação de seus nomes pela Câmara, 
os dois árbitros indicados pelas partes deverão indicar o terceiro árbitro, que presidirá o Tribunal Arbitral. Caso qualquer dos Acionistas ou os árbitros indicados por elas deixem de proceder à indicação, esta será realizada de acordo com o Regulamento. Parágrafo 4º Todos os custos e 
despesas relativos ao procedimento arbitral serão divididos e pagos equitativamente pelos Acionistas durante o procedimento. A sentença arbitral deverá, ao final, atribuir à parte sucumbente, ou a ambas as partes, na proporção do provimento de seus pedidos, os ônus de pagar os custos 
e despesas integrais da arbitragem (incluindo todos os custos da Câmara da parte vencedora), incluindo honorários e comprovadamente pagos de advogados, dos árbitros, peritos e experts eventualmente contratados no âmbito da arbitragem. O tribunal arbitral poderá condenar qualquer 
das partes ao pagamento de honorários de sucumbência. Parágrafo 5º Sem prejuízo desta cláusula arbitral, os Acionistas elegem o foro da cidade de São Paulo, Estado de São Paulo – renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja – para processar e julgar quaisquer 
demandas relativas: (i) à instalação da arbitragem; e (ii) à concessão de medidas cautelares e de urgência, anteriormente à constituição do Tribunal Arbitral. A concessão de qualquer medida de urgência deverá ser imediatamente informada pelo Acionista requerente da medida à Câmara e 
poderá ser confirmada, modificada ou suspensa pelo Tribunal Arbitral tão logo este seja constituído. Parágrafo 6º Uma vez devidamente constituído, o Tribunal Arbitral deterá competência exclusiva para a decretação de quaisquer medidas cautelares ou de urgência. Parágrafo 7º A 
sentença arbitral será final e resolverá definitivamente a Disputa entre os Acionistas objeto da arbitragem e, tal como quaisquer ordens ou medidas determinadas pelo Tribunal Arbitral, vinculará os Acionistas e seus sucessores, podendo ser objeto de execução perante qualquer foro que 
possua jurisdição sobre a matéria, os Acionistas ou bens aplicáveis. Parágrafo 8º A arbitragem será confidencial e os Acionistas não deverão revelar a nenhum terceiro nenhuma informação ou documentação apresentada na arbitragem que não seja de domínio público, ou provas ou 
materiais produzidos em razão da arbitragem, ou qualquer ordem ou laudo proferido na arbitragem, exceto, e apenas na medida em que tal revelação: (i) decorra de força de lei ou regulamentação; (ii) vise a proteger um direito; (iii) seja necessária para a execução judicial do laudo arbitral; 
ou (iv) seja necessária para a obtenção de aconselhamento legal, regulatório, financeiro, contábil ou similares. Todas e quaisquer controvérsias relativas à confidencialidade objeto desta cláusula deverão ser decididas pelo Tribunal Arbitral. CAPÍTULO XI ACORDO DE ACIONISTAS 
Artigo 26 Nos termos do artigo 118 da Lei das Sociedades por Ações, a Companhia deve observar e cumprir todas as disposições constantes no Acordo de Acionistas da Companhia ao longo de sua vigência, comprometendo-se a divulgar seu conteúdo aos seus administradores, ficando 
expressamente proibido a todos os membros da mesa (inclusive o presidente) da Assembleia Geral de Acionistas, do Conselho de Administração ou da Diretoria aceitar o voto de qualquer parte vinculada pelos termos do Acordo de Acionistas que não cumpra o disposto no Acordo de 
Acionistas. A Companhia está expressamente proibida de aceitar e ratificar votos, transferência de ações, gravames e/ou cessão de direitos de preferência para subscrição de ações e/ou outros valores mobiliários que violem, infrinjam ou sejam de alguma forma incompatíveis com as 
disposições dos Acordo de Acionistas ou que de alguma forma prejudique os direitos dos acionistas sob o Acordo de Acionistas. As obrigações e responsabilidades decorrentes do Acordo de Acionistas serão válidas e eficazes perante terceiros. CAPÍTULO XII DISPOSIÇÕES GERAIS 
Artigo 27 Em caso de omissões neste Estatuto Social, prevalecerão as disposições legais aplicáveis, em especial a Lei das Sociedades por Ações, bem como as disposições do Acordo de Acionistas.” 


		2022-10-10T17:35:59-0700


	EnvelopeID_5678e090-6112-4890-874b-74990ebceec0: DocuSign Envelope ID: 1658932A-967F-4104-B133-6A5BBDDD3222


